
 

 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025 – CARGOS GERAIS 

  

A Prefeitura Municipal de EUSÉBIO - CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Rua Edmilson 

Pinheiro, nº 150 – Autódromo, 61.764-010, neste ato representada pelo prefeito, Exmo. Sr. JOSÉ ARIMATÉA 

LIMA BARROS JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, o 1º Aditivo ao edital 002/2025, conforme a seguir:  

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação 

de todos os seus atos internos e externos;  

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

DECIDE: 

Art. 1º. – Fica retificado o Anexo I o cargo de Auditor Fiscal de Tributos o requisito de escolaridade para “Nível 

Superior Completo em qualquer área de formação”:  

Art. 2º. – Fica retificado o Anexo I o cargo de Analista Fazendário Municipal, conforme as disposições a seguir:  

54 - Analista Fazendário Municipal - ÁREA DE CONHECIMENTO: ADMINISTRAÇÃO 

55 - Analista Fazendário Municipal - ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO, INFORMÁTICA / 

PROCESSAMENTO DE DADOS 

56 - Analista Fazendário Municipal - ÁREA DE CONHECIMENTO: CONTABILIDADE 

57 - Analista Fazendário Municipal - ÁREA DE CONHECIMENTO: ENGENHARIA CIVIL 

58 - Analista Fazendário Municipal - ÁREA DE CONHECIMENTO: GEOGRAFIA 

 

Art. 3º. – Fica retificado o ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS o cargo de Analista Fazendário Municipal, 

conforme as disposições a seguir:  

ANALISTA FAZENDÁRIO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO 
Administração Pública e Direito: Constituição Federal (arts. 37 a 41 e 145 a 162); Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF); Direito Administrativo: atos administrativos, processo administrativo tributário; Direito Tributário 
Municipal: ISS, IPTU, ITBI, taxas e contribuições. Gestão Orçamentária e Financeira: Ciclo orçamentário (PPA, 
LDO, LOA); Receita e despesa pública; Transferências constitucionais e legais (FPM, ICMS, FUNDEB); Controle da 
dívida pública. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: NBCASP e MCASP; Demonstrações contábeis públicas; 
Controle interno e auditoria. Tecnologia da Informação: Governança de TI; Segurança da informação e LGPD; 
Sistemas de arrecadação e fiscalização. Gestão Tributária: Cadastro tributário e fiscalização; Procedimentos de 
monitoramento de contribuintes; Contencioso administrativo tributário. Gestão Organizacional: Planejamento 
estratégico; Gestão de pessoas e recursos; Ética e responsabilidade no serviço público. Administração: Teoria 
Geral da Administração: clássica, científica, moderna; Administração Pública: modelos burocrático, gerencial e 
societal; Planejamento e gestão estratégica no setor público; estão de processos e qualidade; Gestão de recursos 
humanos e liderança; Administração financeira e orçamentária; Controle interno e auditoria administrativa; 
Licitações e contratos administrativos. 
 
ANALISTA FAZENDÁRIO MUNICIPAL – GEOGRAFIA 
Administração Pública e Direito: Constituição Federal (arts. 37 a 41 e 145 a 162); Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF); Direito Administrativo: atos administrativos, processo administrativo tributário; Direito Tributário 

Municipal: ISS, IPTU, ITBI, taxas e contribuições. Gestão Orçamentária e Financeira: Ciclo orçamentário (PPA, 

LDO, LOA); Receita e despesa pública; Transferências constitucionais e legais (FPM, ICMS, FUNDEB); Controle da 



 

 

 

 
dívida pública. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: NBCASP e MCASP; Demonstrações contábeis públicas; 

Controle interno e auditoria. Tecnologia da Informação: Governança de TI; Segurança da informação e LGPD; 

Sistemas de arrecadação e fiscalização. Gestão Tributária: Cadastro tributário e fiscalização; Procedimentos de 

monitoramento de contribuintes; Contencioso administrativo tributário. Gestão Organizacional: Planejamento 

estratégico; Gestão de pessoas e recursos; Ética e responsabilidade no serviço público. Geografia: Geografia 

urbana e regional; Estrutura socioeconômica dos municípios; Cartografia e geoprocessamento (SIG); 

Planejamento territorial e zoneamento urbano; Indicadores socioeconômicos e fiscais; Índices de participação 

municipal no ICMS; Gestão ambiental e recursos naturais; Políticas públicas de desenvolvimento sustentável. 

ANALISTA FAZENDÁRIO MUNICIPAL – CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO 
Administração Pública e Direito: Constituição Federal (arts. 37 a 41 e 145 a 162); Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF); Direito Administrativo: atos administrativos, processo administrativo tributário; Direito Tributário 

Municipal: ISS, IPTU, ITBI, taxas e contribuições. Gestão Orçamentária e Financeira: Ciclo orçamentário (PPA, 

LDO, LOA); Receita e despesa pública; Transferências constitucionais e legais (FPM, ICMS, FUNDEB); Controle da 

dívida pública. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: NBCASP e MCASP; Demonstrações contábeis públicas; 

Controle interno e auditoria. Tecnologia da Informação: Governança de TI; Segurança da informação e LGPD; 

Sistemas de arrecadação e fiscalização. Gestão Tributária: Cadastro tributário e fiscalização; Procedimentos de 

monitoramento de contribuintes; Contencioso administrativo tributário. Gestão Organizacional: Planejamento 

estratégico; Gestão de pessoas e recursos; Ética e responsabilidade no serviço público. Ciências da Computação: 

Fundamentos de sistemas operacionais e redes; Banco de dados: modelagem, SQL, administração; Segurança da 

informação: criptografia, autenticação, LGPD; Desenvolvimento de sistemas: ciclo de vida, metodologias ágeis; 

Governança de TI: COBIT, ITIL; Sistemas de arrecadação e fiscalização tributária; Business Intelligence e Big Data 

aplicados à gestão pública; Auditoria de sistemas e integridade de dados. 

ANALISTA FAZENDÁRIO MUNICIPAL – CONTABILIDADE 
Administração Pública e Direito: Constituição Federal (arts. 37 a 41 e 145 a 162); Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF); Direito Administrativo: atos administrativos, processo administrativo tributário; Direito Tributário 

Municipal: ISS, IPTU, ITBI, taxas e contribuições. Gestão Orçamentária e Financeira: Ciclo orçamentário (PPA, 

LDO, LOA); Receita e despesa pública; Transferências constitucionais e legais (FPM, ICMS, FUNDEB); Controle da 

dívida pública. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: NBCASP e MCASP; Demonstrações contábeis públicas; 

Controle interno e auditoria. Tecnologia da Informação: Governança de TI; Segurança da informação e LGPD; 

Sistemas de arrecadação e fiscalização. Gestão Tributária: Cadastro tributário e fiscalização; Procedimentos de 

monitoramento de contribuintes; Contencioso administrativo tributário. Gestão Organizacional: Planejamento 

estratégico; Gestão de pessoas e recursos; Ética e responsabilidade no serviço público. Contabilidade: 

Contabilidade Geral: princípios, escrituração, demonstrações; Contabilidade Pública: NBCASP, MCASP, PCASP; 

Orçamento público: receitas, despesas, créditos adicionais; Controle da dívida pública e operações de crédito; 

Transferências constitucionais e voluntárias; Auditoria contábil e financeira; Contabilidade tributária: ISS, IPTU, 

ITBI; Relatórios fiscais e indicadores de gestão. 

ANALISTA FAZENDÁRIO MUNICIPAL – ENGENHARIA CIVIL 
Administração Pública e Direito: Constituição Federal (arts. 37 a 41 e 145 a 162); Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF); Direito Administrativo: atos administrativos, processo administrativo tributário; Direito Tributário 

Municipal: ISS, IPTU, ITBI, taxas e contribuições. Gestão Orçamentária e Financeira: Ciclo orçamentário (PPA, 

LDO, LOA); Receita e despesa pública; Transferências constitucionais e legais (FPM, ICMS, FUNDEB); Controle da 

dívida pública. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: NBCASP e MCASP; Demonstrações contábeis públicas; 

Controle interno e auditoria. Tecnologia da Informação: Governança de TI; Segurança da informação e LGPD; 

Sistemas de arrecadação e fiscalização. Gestão Tributária: Cadastro tributário e fiscalização; Procedimentos de 

monitoramento de contribuintes; Contencioso administrativo tributário. Gestão Organizacional: Planejamento 

estratégico; Gestão de pessoas e recursos; Ética e responsabilidade no serviço público. Engenharia Civil: 

Planejamento urbano e infraestrutura municipal; Obras públicas: orçamento, cronograma, fiscalização; Normas 

técnicas e legislação aplicável; Gestão de patrimônio imobiliário municipal; Cadastro técnico multifinalitário; 



 

 

 

 
Licenciamento urbano e ambiental; Sustentabilidade em obras públicas; Avaliação de imóveis para fins 

tributários (IPTU, ITBI). 

 

Art. 4º. – Fica retificado o ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS o cargo de Analista Fazendário Municipal, 

conforme as disposições a seguir:  

CARGO ATRIBUIÇÕES 

ANALISTA 
FAZENDÁRIO 
MUNICIPAL 

ATRIBUIÇÕES: executar atividades de natureza contábil, financeira, tributária e de suporte ao desenvolvimento 
das competências da Sefin; elaborar estudos e fornecer informações para subsidiar a política econômica, tributária 
e financeira do Município; executar atividades e rotinas pertinentes às áreas de programação e de execução 
orçamentária, financeira e contábil, inclusive quanto ao controle da dívida pública municipal; elaborar relatórios 
e propor rotinas para subsidiar o acompanhamento e controle do fluxo de recursos provenientes das 
transferências constitucionais, voluntárias e legais; atuar junto ao Contencioso Administrativo Tributário do 
Município, julgando, elaborando e proferindo decisões em processos administrativos tributários, ademais de 
outras atividades não compreendidas na competência privativa de Auditor do Tesouro Municipal; atuar em caráter 
adjutório nas demais atividades da Administração Tributária;  elaborar e executar procedimentos referentes ao 
monitoramento dos sujeitos passivos dos tributos de competência do Município; desenvolver estudos e sugerir 
medidas para o aperfeiçoamento das operações e procedimentos fiscais, propondo e elaborando, quando 
necessário, normas de procedimentos e manuais relativos aos tributos de competência municipal; prestar 
esclarecimentos e orientações, bem como responder a consultas dos contribuintes para o cumprimento da 
legislação tributária municipal, nos limites de sua competência legal; realizar a gestão de material, patrimônio, 
recursos humanos, aquisições e demais atividades de suporte administrativo; executar atividades na área de 
informática, inclusive as relativas a  desenvolvimento, prospecção, avaliação, internalização e disseminação de 
novas tecnologias e metodologias; executar procedimentos que promovam a integridade, a segurança e o acesso 
aos dados e às informações sob a guarda da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; garantir, a partir 
de procedimentos previamente estabelecidos, o planejamento, a governança e o controle interno da Sefin; gerir 
os cadastros tributários do Município, as informações econômico-fiscais e os demais bancos de dados de 
contribuintes, quanto à sua organização, manutenção e atualização; executar os procedimentos de formação e 
instrução de denúncias, quando houver indício de crime praticado contra a ordem tributária; planejar, 
supervisionar e monitorar os sistemas e a tecnologia da informação na área tributária e financeira, bem como 
participar das suas especificações, desenvolvimento e homologação; compor, quando designado, comissão de 
sindicância, inclusive na qualidade de presidente; monitorar o desempenho dos contribuintes do ICMS, por 
ocasião da apuração do valor adicionado fiscal e da apuração dos índices de participação do Município. 

 

Art. 5º. – Os candidatos com inscrição já confirmadas em Analista Fazendário Municipal poderão solicitar a 

mudança para outro cargo ou solicitar o reembolso do valo pago. 

I – Para solicitar a mudança de cargo, o candidato deverá até o fim das inscrições enviar um e-mail para 

restituicao@institutoconsulpam.com.br   indicando o código/cargo pretendido, além de CPF, RG e 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO e COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.   

II – Para solicitar o reembolso o candidato deverá enviar um e-mail para restituicao@institutoconsulpam.com.br  

informado, em nome do candidato: 

Conta: 
Agência: 
Nome do Banco:  
CPF:  
Chave PIX:   
CPF, RG e COMPROVANTE DE PAGAMENTO:   
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ANEXO I – RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 

CÓD. CARGO 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORR

ÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
VRN**  CR*** 

SALÁRIO 

INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA POSSE 

07 Auditor Fiscal de Tributos 3 2 0 1 9 R$ 3.049,44 
40 Horas 

Semanais 
Nível Superior Completo em qualquer área de formação. 

54 ANALISTA FAZENDÁRIO 

MUNICIPAL - ÁREA DE 

CONHECIMENTO: 

ADMINISTRAÇÃO 

1 1 0 0 2 R$ 2.439,55 
40 Horas 

Semanais 

diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em 

Administração ou Administração Pública, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro 

no órgão de classe.  

55 ANALISTA FAZENDÁRIO 

MUNICIPAL - ÁREA DE 

CONHECIMENTO: CIÊNCIA 

DA COMPUTAÇÃO, 

INFORMÁTICA / 

PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

1 1 0 0 2 R$ 2.439,55 
40 Horas 

Semanais 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação 

em Ciência da Computação, Informática, Processamento de Dados, 

Engenharia de Software, Engenharia da Computação, Sistemas de 

Informação ou Gestão da Tecnologia da Informação, fornecido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

56 ANALISTA FAZENDÁRIO 

MUNICIPAL - ÁREA DE 

CONHECIMENTO: 

CONTABILIDADE 

1 1 0 0 2 R$ 2.439,55 
40 Horas 

Semanais 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação 

em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 



 

  

 

CÓD. CARGO 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORR

ÊNCIA 

VAGAS 

PcD* 
VRN**  CR*** 

SALÁRIO 

INICIAL 

CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS NA POSSE 

57 ANALISTA FAZENDÁRIO 

MUNICIPAL - ÁREA DE 

CONHECIMENTO: 

ENGENHARIA CIVIL 

1 1 0 0 2 R$ 2.439,55 
40 Horas 

Semanais 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação 

em Engenharia Civil, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

58 
ANALISTA FAZENDÁRIO 

MUNICIPAL - ÁREA DE 

CONHECIMENTO: 

GEOGRAFIA 

1 1 0 0 2 R$ 2.439,55 
40 Horas 

Semanais 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação 

em geografia, nos termos da legislação, fornecido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

 

Art. 5º. – Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 002/2025 e seus anexos.  

Eusébio - CE, 11 de dezembro de 2025 

 

JOSÉ ARIMATÉA LIMA BARROS JUNIOR 

Prefeito de Eusébio- CE 


